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Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 32.298/12
Clínica de Anestesiologia Dr. Júlio Tamer Sobrinho Ltda
Clinica / unidade ambulatorial I
Av. Antônio Carlos Comitre, 540 - 7º and. - sl. 74 e 75 - Pq. Campolim
Alteração de Endereço
Deferido

2-Processo nº. 32.523/12
Daniela Guedes da Silva
Serviço de psicologia
R. Dr. Arthur Martins, 129 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000056-1-4

3-Processo nº. 32.604/142
Verônica Christina Bastos Moreno Zuliani
Creche
R. Acre, 11 - Vl. Augusta
Desinterditado

4-Processo nº. 1.398/12
Solange Aparecida Cretuchi Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Gustavo Teixeira, 301 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - validade 05/03/2014
Deferido nº CEVS-355220501-863-000167-1-3

5-Processo nº. 5.940/13
Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda
Serviço de radiologia médica
R. Santa Clara, 174 - Centro
Abertura do livro (informatizado) de registro de procedimentos
radiológicos (mamografia)
Deferido

6-Processo nº. 7.837/13
Claudia Regina Martins de Aguiar
Serviço de psicologia
R. Carlos Malheiros Oeterer, 395 - sl. 02 - Jd. Santa Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000174-1-8

7-Processo nº. 10.902/13
Alphamed Diagnósticos Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
Av. Santos Dumont, 200 - sl. 7, 8 e 9 - Vl. São Francisco
Abertura de Livro informatizado para fins de registro de
procedimentos radiológicos, com 200 fls.
Deferido

8-Processo nº. 10.903/13
Alphamed Diagnósticos Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
Av. Santos Dumont, 200 - sl. 7 -8 e 9 - V. São Francisco
Abertura de Livro informatizado para fins de registro de
procedimentos radiológico (mamografia), com 200 fls.
Deferido

9-Processo nº. 11.380/13
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Serviço de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 - Jd. Vergueiro
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de
procedimentos em fisioterapia, com 200 fls
Deferido

10-Processo nº. 5.263/13
DHL Logistics (Brasil) Ltda
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e
guarda-móveis
Estrada Joseph Cyril Bamford, 3600 - Sl. 01 - Éden
Solicitação de Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

11-Processo nº. 641/13
T. A. Montoro - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Monsenhor João Soares, 232 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000358-1-5

12-Processo nº. 5.720/12
Fernandes Carlini Sorocaba - ME
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
R. Prof. Osório Maia, 113 - Vl. Carvalho
Licença de Funcionamento
Indeferido
13-Processo nº. 31.568/12
Tatiana Dias Fernandes Gutierrez - ME
Comércio varejista de suplementos alimentares
Av. Itavuvu, 2129 - sl. 01 - Jd. Maria Antônia Prado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000172-1-3

14-Processo nº. 13.984/12
Karen Sallum Uriart
Consultório odontológico tipo I
R. Duque de Caxias, 182 - sl. 01 - Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001611-1-0

15-Processo nº. 28.181/12
Clínica de Fono e Odonto Integrada Costa Ltda - ME
Consultório odontológico tipo I
R. Leopoldo Machado, 489 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001260-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001261-1-0

16-Processo nº. 29.142/12
Sindicato Empr. Post. Serv. Combus. Deriv. Petróleo Sorocaba e Região
Consultório odontológico tipo I
R. Rio Grande do Sul, 164 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000516-1-6

17-Processo nº. 29.594/12
Ana Matilde Pereira de Mello
Consultório odontológico tipo I
R. Dr. Arlindo Luz, 140 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000014-1-4

18-Processo nº. 31.994/12
Sérgio Cortez Cruz
Consultório odontológico tipo I
Av. Juscelino Kubitschek Oliveira, 731 - 1º and. - sl. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001518-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001519-1-2

19-Processo nº. 24.983/10
Sorolabor Comercial Farmacêutica Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Leopoldo Machado, 205 - Vl. Amélia
Renovação de autorização Funcionamento Empresa / AFE/ANVISA
Deferido

20-Processo nº. 26.259/12
Centro Médico Imagem S/S Ltda
Dispensário de Medicamentos
R. Padre Manoel da Nóbrega, 267 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000184-1-4

21-Processo nº. 28.449/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Moreira Cesar, 495 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Cláudio Roberto Ely
Deferido

22-Processo nº. 31.078/12
Farmácia Terapêutica J. M. Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 631 - Vl. Lucy
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000244-1-4

23-Processo nº. 33.180/12
Drogaria e Perfumaria Distrital  Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Benedito Galdino de Barros, 300 - Bx. D5 e 6/ ala 1 - Vl. Fiori
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000147-1-0

24-Processo nº. 26.103/12
Marisa Nilo de Oliveira - ME
Bar
Av. Paraná, 3924 - Cajurú do Sul
Assunto: A.I.P.M nº. 8558 de 12/03/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

25-Processo nº. 33.245/12
Moreira e Simões Danceteria Ltda - ME
Bar, Danceteria e Eventos Musicais
R. Antônio Silva Saladino, 1916 - Jd. Sorocaba Park
Assunto: A.I.P.M nº. 8580 de 12/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

26-Processo nº. 33.285/12
Rosana Gomes de Moura - ME
Mercearia
R. Nara Leão, 451 - Júlio de Mesquita Filho
Assunto: A.I.P.M nº. 8572 de 22/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

27-Processo nº. 33.287/12
Fama Empreendimentos Alimentícios Ltda
Restaurante
R. Antônio Perez Hernandez, 125 - Box 135 - Pq. Campolim
Assunto: A.I.P.M nº. 8543 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

28-Processo nº. 33.336/12
A. Y. Kasahara Minimercado - ME
Minimercado
R. Myrna Barbosa Raszl, 19 - sl. 02 - Pq. Vitória Régia
Assunto: A.I.P.M nº. 8546 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

29-Processo nº. 2.804/13
Esther Judith Stockler Benevides
Lanchonete
Rodovia Raposo Tavares, km 105 - nº 7921 - Itatinga
Assunto: A.I.P.A. nº. 8537 de 07/03/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante

legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

30-Processo nº. 4.887/13
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Comendador Hermelino Matarazzo, 377 - Vl. Santa Rita
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mayara Signori Dantas
Deferido

31-Processo nº. 9.564/11
Resicontrol Soluções Ambientais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Garabed Gananian, 296 - Br. Industrial
Renovação da Resolução SS-65/05
Deferido

32-Processo nº. 2.032/12
Resicontrol Soluções Ambientais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Garabed Gananian, 296 - Br. Industrial
Renovação da Resolução SS-65/05
Deferido

33-Processo nº. 2.286/08
Bio Walter Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Distribuição de Agua por Caminhões
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Renovação da Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

34-Processo nº. 2.657/09
Biowater Comércio e Transporte de Água Potável Ltda - ME
Transporte de água potável por caminhões
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Renovação da Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

35-Processo nº. 4.183/11
Biowater Com. e Transporte de Água Potável
Ltda - ME
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

36-Processo nº. 7.950/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 06
Deferido

37-Processo nº. 2.052/12
Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Victor Andrew, 1350 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço
Indeferido

38-Processo nº. 2.120/12
Santo Comércio e Importação de Produtos Alimentícios Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Elias Maluf, 1835 - Wanel Ville II
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

39-Processo nº. 4.189/12
Todesco Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Distribuição de Água através de Caminhões
R. Jorge Velho, 64 - Vl. Pinheiros
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

40-Processo nº. 15.901/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

41-Processo nº. 16.457/12
Micro Cervejaria Artesanal de Sorocaba, Importação e Exportação
Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 5025 - Alto da Boa Vista
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

42-Processo nº. 24.393/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 05
Deferido

43-Processo nº. 24.394/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

44-Processo nº. 2.007/12
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

45-Processo nº. 2.008/12
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Conde Zepelim, 1935 - Éden
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

46-Processo nº. 2.009/12
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Conde Zepelim, 1935 - Éden
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 07
Deferido

47-Processo nº. 2.035/12
Telcon Fios e Cabos para Telecomunicações Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Chicri Maluf, 121 - Alto da Boa Vista
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

48-Processo nº. 12.475/12
Cooper Tools Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

49-Processo nº. 12.476/12
Cooper Tools Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

50-Processo nº. 12.477/12
Cooper Tools Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

51-Processo nº. 12.479/12
Catalent Brasil
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

52-Processo nº. 12.480/12
Catalent Brasil
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

53-Processo nº. 12.478/12
Catalent Brasil
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

54-Processo nº. 12.481/12
Catalent Brasil
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 04
Deferido

55-Processo nº. 12.482/12
Catalent Brasil
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação do Cadastro Resolução SS-65/05 - poço 05
Deferido

56-Processo nº. 18.504/12
Instituto do Joelho de Sorocaba Ltda
Clínica ambulatório I
R. Santa Cruz, 285 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001053-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001054-1-4

57-Processo nº. 29.579/12
Instituto do Joelho de Sorocaba Ltda
Serviço de fisioterapia
R. Santa Cruz, 285 - piso superior - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000085-1-6

58-Processo nº. 20.906/12
Mayra Almeida La Torre
Serviço de psicologia
R. Antônio Marques Flores, 297 - sl. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000069-1-2

59-Processo nº. 23.333/12
Leonice Aparecida Tavares - ME
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
R. Tomekiti Nishida, 74 - Jd. Harmonia, 74
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000055-2-5

60-Processo nº. 12.077/13
Catalent Pharma Solutions
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

Em 10/05/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEMES Secretaria de Esporte

RESOLUÇÃO Nº 001/2013

O SECRETÁRIO DE ESPORTE, no uso de suas atribuições e, em especial, com fundamento no § 3º do art. 5º do Regulamento Geral dos
Campeonatos Municipais de Futebol, instituído pela Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, comunica que, na temporada de 2013, serão
organizados, adicionalmente, um campeonato e um torneio nas seguintes categorias:
I.Campeonato Municipal de Futebol "Cinquentão", com limite de idade mínima de 50 (cinquenta) anos, completados no ano da competição,
para inscrição dos atletas;
II.Torneio Municipal de Futebol "Sessentão", com limite de idade mínima de 60 (sessenta) anos, completados no ano da competição, para
inscrição dos atletas.
O tempo de jogo, os critérios para inscrição de equipes e atletas, bem como o sistema de disputa e demais normas específicas serão definidas
através de Regulamento próprio, expedido pelo setor competente da Secretaria de Esporte - SEMES, aplicando-se subsidiariamente o disposto
no Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

FRANCISCO MOKO YABIKU
     Secretário de Esporte

 SEJUV Secretaria da Juventude
O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da comissão
eleitoral, apresenta a lista das entidades que tiveram suas inscrições
DEFERIDAS para a participação no processo eleitoral biênio 2013/
2014 e também aquelas que tiveram suas inscrições INDEFERIDAS,
seja pela falta dos documentos solicitados e/ou documentação com
informação incompleta sobre as mesmas.

Entidades com inscrições DEFERIDAS
"Associação Raízes
"Central Única dos Trabalhadores - Juventude CUT
"Centro Acadêmico Alexandre Vanucchi Leme - C.A. Direito
UNISO
"Centro de Orientação e Educação Social (COESO)
"Diversidade Sorocaba
"Grêmio Estudantil E.E. Antonio Miguel Pereira Junior
"Igreja do Evangelho Quadrangular
"Instituto Plena Cidadania (PLENU)
"Pastoral da Juventude do Meio Popular (PJMP)
"PSDB Jovem
"Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba - Juventude Metalúrgica
"União da Juventude Socialista de Sorocaba (UJS)

Entidades com inscrições INDEFERIDAS
"Associação Ação Periférica - Falta Carta de indicação
"Associação Bom Pastor (Pastoral do Menor) - Falta cópia da última
ATA
"Associação Educacional e Profissionalizante Pérola - Falta cópia
da última ATA
"Associação de Crédito ao Empreendedor Pérola - Falta cópia da
última ATA
"Centro Acadêmico de Filosofia UNISO - Falta Carta de indicação
"Guarda Mirim de Sorocaba - Falta Carta de Indicação, cópia da
última ata e Ficha de Inscrição. Isso se faz necessário pois a pessoa

indicada pela entidade já se encontra participando do COMJOV a
duas gestões consecutivas, fator esse que segundo o Regimento Interno
do mesmo impede uma nova participação.
"Juventude do PT - Falta Carta de indicação
"Movimento HIP HOP organizado do interior - Falta Carta de indicação
e Ficha de inscrição completa, tendo em vista que faltam as seguintes
informações: endereço, bairro, CEP, telefone e e-mail da entidade e
endereço, bairro, CEP e e-mail do jovem Marcelo da Silva Souza
"Movimento Kizomba - Falta Carta de indicação
"Pastoral da Juventude (PJ) - Falta Carta de indicação
"Sindicato de fiação e tecelagem - falta Carta de indicação e Ficha de
inscrição Completa, tendo em vista que faltam as seguintes
informações: endereço, bairro, CEP, telefone e e-mail dos jovens
Antonio Marcos Mariano Branco e Adão Juliano Dias Batista

De modo a permitir a participação de todas as Entidades, Coletivos,
Grupos, Movimentos e/ou Organizações Juvenis, a Comissão Eleitoral
decidiu por abrir um prazo de recurso da inscrição, sendo que as
Entidades que tiveram as suas inscrições INDEFERIDAS, deverão
apresentar os documentos faltantes até o dia 18/05/2013 na Secretaria
da Cidadania, localizada a Rua Santa Cruz, 116 - Centro, no horário das
09h00 às 17h00.

Lembramos a todos os indicados pelas Entidades, Coletivos, Grupos,
Movimentos e/ou Organizações Juvenis, assim como a todos/as os/as
Jovens que se inscreveram como membros da sociedade civil para a
participação no Processo Eleitoral do COMJOV, deverão se apresentar
no auditório da Secretaria da Cidadania no dia 18/05/2013, no horário
das 14h00 às 14h30, para efetuarem sua confirmação de inscrição e
cadastramento para a efetiva participação no processo.

Todos aqueles/as que compareceram após o horário estabelecido não
serão credenciados e não poderão participar do processo eleitoral do
COMJOV para o biênio de 2013/2104, isso significa que não terão

DIREITO A VOTO (não poderão votar e/ou serem votados) sendo-
lhes reservado a participação somente com DIREITO A VOZ
(participação efetivada como ouvinte).

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da comissão
eleitoral, também se utiliza desta para informar o como será efetivado
o processo eleitoral e a condução dos trabalhos para o dia da eleição
do COMJOV.

Haverá antes do Processo Eleitoral, a abertura oficial, feita pelo
Presidente do COMJOV, seguido de 2 (duas) falas com os seguintes
temas:
"O que são Políticas Públicas para a Juventude?
"Qual o papel do Conselho Municipal de Juventude e quais as suas
ações.

Após as falas terá início o Processo Eleitoral para o biênio 2013/2014,
o mesmo se dará da seguinte forma:
Serão duas plenárias (uma destinada as Entidades e outra destinada
aos membros da Sociedade Civil).

Na Plenária das Entidades
Cada entidade receberá 1(uma) Célula de Votação Nominal, onde
terá direito à 2 (dois) votos. Não é permitido o voto duplo em uma
mesma entidade. Os indicados como Titular e Suplente pelas entidades
devem chegar à um consenso sobre as suas indicações.
Serão consideradas eleitas para compor as vagas, as entidades mais
votadas.

Caso após a primeira rodada de votação, não seja possível a eleição
das 10 (dez) entidades, o processo será repetido, porém contando
somente com as aquelas entidades que ainda não tiverem sido eleitas,
e continuam concorrendo a eleição.

Plenária da Sociedade Civil
Cada um dos/as jovens que estiverem devidamente credenciados/
as para participarem do processo eleitoral, já no Credenciamento
deverão optar se gostarão de concorrer como Titular ou Suplente.
Cada jovem terá direito à 2 (dois) votos, sendo que a sua célula terá
espaço destinado para a indicação de Titular e Suplente.
Serão então criadas 2 (duas) listas de candidatos a compor como
Conselheiros/as para o biênio de 2013/2014, uma lista de Titulares
e uma lista de Suplentes.
Serão eleitos os 10 (dez) jovens mais votados em cada uma das
listas.
Em caso de a lista de Suplentes, não atingir o número de 10 (dez)
Conselheiros, a mesma será completada pelos membros da lista de
Titulares que ficaram após a 10ª (décima) posição, até que se
complete.
Caso haja empate, o critério de desempate será o da IDADE,
lembrando que aquele com menor idade será considerado eleito,
observando a idade identificada como Jovem que é a partir de 15
anos.

Comissão Eleitoral
Conselho Municipal do Jovem (COMJOV)

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 24 DE 09 DE MAIO DE 2013.
ATRIBUIÇÃO DE PEB I E PEB II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Data: 14/05/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 602º classificado. (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT)
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 693º classificado.
(retorno da listagem para os professores não admitidos pelo regime da CLT)

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 100 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 09 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
Química- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 05.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição Definitiva
ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
 Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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 SEMA Secretaria do Meio Ambiente

 EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA REMANESCENTE PARA COMPOSIÇÃO
DO CONSELHO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL "CORREDORES DE BIODIVERSIDADE"

Nos termos da Lei Municipal de Nº 10.240 de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre criação do Conselho do Parque Natural Municipal
Corredores de Biodiversidade - CPNMCBio, ficam CHAMADOS os sindicatos dos trabalhadores com sede/unidade em Sorocaba para que,
nas datas estipuladas abaixo,  indiquem candidatos para habilitação no processo de eleição dos membros representantes dos segmentos civis
para composição do CPNMCBio, biênio 2013/2014.

Para que possam habilitar-se no processo de eleição mencionado, os sindicatos deverão cadastrar-se na Secretaria do Meio Ambiente - SEMA,
sito à Rua Dr. Campos Salles, nº 850, bairro Vila Assis, nos dias 13 e 14 de maio de 2013, das 09:00h às 16:00h, ocasião que deverão apresentar
o formulário de inscrição preenchido e os documentos hábeis que comprovem o  seguintes requisitos:

"Atos constitutivos;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.

No dias 15 e 16 de maio de 2013, a Comissão Especial de Eleição de Membros da Sociedade Civil analisará os documentos apresentados pelas
entidades devidamente cadastradas, habilitando-as ou não no processo de eleição de membros do segmento da sociedade civil.
No dia 17 de maio de 2013 serão divulgadas as entidades habilitadas no site da Secretaria do Meio Ambiente - www.meioambientesorocaba.com.br
Nos dias 20 e 21 de maio de 2013 poderão ser apresentados eventuais recursos na  Secretaria do Meio Ambiente.
No dia 22 de maio de 2013 serão divulgados no site www.meioambientesorocaba.com.br os resultados dos recursos e a relação final das
entidades habilitadas.
No dia 24 de maio de 2013 às 9:00 horas, somente as entidades habilitadas deverão comparecer à Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, sito
à Rua Dr. Campos Salles, nº 850, bairro Vila Assis, ocasião em que participarão de reunião para eleição dos respectivos segmentos que
comporão CPNMCBio no  biênio 2013/2014.
As entidades habilitadas decidirão por eleição ou composição, quais delas participarão do CPNMCBio nas figuras de titular e suplente.
Após a eleição dos segmentos representativos da sociedade civil, estes deverão apresentar por escrito os nomes e os dados completos de seus
representantes, no prazo máximo de 48 horas,  diretamente na Secretaria do Meio Ambiente.
As dúvidas podem ser esclarecidas pelos telefones (15) 3219 2292 e 3219 2296.
Sorocaba, 08 de maio de 2013.

Jussara de Lima Carvalho
Secretária do Meio Ambiente

 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, aprovado no concurso público nº 018/2011, nomeado
através da portaria datada de 10/05/2013, a tomar posse dentro do prazo máximo de 15 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
008/2013 Sandra Regina de Oliveira Yamamoto Técnico em Enfermagem

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUN SERV

PORTARIA Nº  008/2013
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Técnico em Enfermagem, criado pela Lei Municipal nº 9.799 de 16 de novembro de 2011, SANDRA
REGINA DE OLIVEIRA YAMAMOTO, aprovado (a) no concurso público nº 018/2011.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91
de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 10 de maio de 2013, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

 SEAD Secretaria da Administração
PORTARIA Nº 008/2013

ROBERTO JULIANO, Secretario da Administração, por delegação
de competência que lhe foi conferida pelo Decreto Municipal 20.450/
2013 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8666/93, c/c Lei 8883/
94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão de
Cadastro de Fornecedores, por 12 (doze) meses, os seguintes
membros: ROBERTO ROMANO POVEDA, REGIANE
CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO, ELISABETE
APARECIDA DE MELLO, CLÁUDIA PATRÍCIO PEREIRA,
STÉFANI PEREIRA DELIS, MAIARA CRISTINA SAGRILO LES,
MÁRCIA CRISTINA DE LIMA, e TAMIRIS RODRIGUES, sob a
presidência do primeiro nomeado, o qual em seu impedimento, será
substituído pela segunda nomeada, ficando revogada a Portaria nº
22.781 de 14 de março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de maio de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretario da Administração

PORTARIA SEAD 05/2013

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, por delegação
de competência que lhe foi conferida pelo Decreto Municipal 20.450/
2013 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8666/93, c/c Lei 8.883/
94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão
Permanente de Licitações, a partir de 19 de abril de 2013, os seguintes
membros: CINTIA APARECIDA ANTUNES MORGAN, TAMIRES
RODRIGUES e MAIARA CRISTINA SAGRILO LES e como

suplentes STEFANI PEREIRA DELIS, RICARDO DOMINGOS
FLORENTINO e MARCELO TRONTINO e como representantes
das Secretarias: Francine C. Albuquerque (SECOM), Roseli Saraiva
Ferreira (SECOM), Arlete da Silva (SEHAB), Francisco Carlos
Rodrigues da Silva (SEHAB), Crislaine Ap. Sansivieri (SPG), Grasiele
Ap. dos Santos Ferreira (SPG), João Paulo Nogueira Miranda (SGRI),
Fábio Henrique Mascarenhas (SGRI), Aluísio Sampaio O. Campos
(SEMES), Jefferson Sampaio (SEMES), Emerson Cañas (SEF),
Marcelo Duarte Regalado (SEF), Lucas Kosinsk (SEGEP), Luciano
Oliveira Delgado (SEGEP), Roberto Freitas (SERT), Flávio Leandro
Alves (SECULT), Rodrigo Seabra Pedrico (SECULT), Márcio José
Celestino (SECULT), Beatriz de S. L. C. Maruccio (SES), Jonatas
Andrade (SES), Rozendo de Oliveira (SEMA), Sandra Regina Correia
(SEMA), Andrea Lopes de Lima Cardoso (SEDU), Neide Clara
Barbosa Mracina (SEDU), Rosária Clavijos Simão (SEDU), Nivaldo
dos Santos (SEOBE), Lidia Ap. Fernandes (SEOBE), Edmundo
Rodrigues da Costa Junior (SEDE), Helenir Rosa Lima (SEDE), Pedro
Henrique Silva Guerra (SESCO), Telma Regina Araújo Sanches
(SESCO), Geraldo Cardozo Neto (SEPAR), Adriano Peres Zanetti
(SEPAR), Eliana Brasil da Rocha (SEJ), Fernanda Cristina de A. M.
Lamano (SEJ),  Ana Lúcia de Paula (SEJUV), Márcio Gomes Sousa
(SEJUV) e Fabiana Mangini Rolim (SEJUV), sob a presidência da
primeira nomeada, com vigência de 12 meses e demais membros 06
meses, os quais em  impedimento serão substituídos pelos suplente,
ficando revogada a Portaria  SEAD 03/2013 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2013.

ROBERTO JULIANO
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEAD 06/2013

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, por delegação
de competência que lhe foi conferida pelo Decreto Municipal 20.450/
2013 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8666/93, c/c Lei 8.883/
94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão de
Julgamento de Convites, a partir de 19 de abril de 2013, os seguintes
membros: DEBORA CRISTINA KOIKE IKEDA, REGIANE
CRISTINA FLORENTINO FRASSATO e VALQUÍRIA DO CARMO
MONTEIRO e como suplentes MARIA RITA DE CAMPOS, STEFANI
PEREIRA DELIS e LUCIANA MEDEIROS e como representantes
das Secretarias: Francine C. Albuquerque (SECOM), Roseli Saraiva
Ferreira (SECOM), Arlete da Silva (SEHAB), Francisco Carlos
Rodrigues da Silva (SEHAB), Crislaine Ap. Sansivieri (SPG), Grasiele
Ap. dos Santos Ferreira (SPG), João Paulo Nogueira Miranda (SGRI),
Fábio Henrique Mascarenhas (SGRI), Aluísio Sampaio O. Campos
(SEMES), Jefferson Sampaio (SEMES), Emerson Cañas (SEF),
Marcelo Duarte Regalado (SEF), Lucas Kosinsk (SEGEP), Luciano
Oliveira Delgado (SEGEP), Roberto Freitas (SERT), Flávio Leandro
Alves (SECULT), Rodrigo Seabra Pedrico (SECULT), Márcio José
Celestino (SECULT), Beatriz de S. L. C. Maruccio (SES), Jonatas
Andrade (SES), Rozendo de Oliveira (SEMA), Sandra Regina Correia
(SEMA), Andrea Lopes de Lima Cardoso (SEDU), Neide Clara
Barbosa Mracina (SEDU), Rosária Clavijos Simão (SEDU), Nivaldo
dos Santos (SEOBE), Lidia Ap. Fernandes (SEOBE), Edmundo
Rodrigues da Costa Junior (SEDE), Helenir Rosa Lima (SEDE), Pedro
Henrique Silva Guerra (SESCO), Telma Regina Araújo Sanches
(SESCO), Geraldo Cardozo Neto (SEPAR), Adriano Peres Zanetti
(SEPAR), Eliana Brasil da Rocha (SEJ), Fernanda Cristina de A. M.
Lamano (SEJ),  Ana Lúcia de Paula (SEJUV), Márcio Gomes Sousa
(SEJUV) e Fabiana Mangini Rolim (SEJUV), sob a presidência da
primeira nomeada, com vigência de 06 meses, os quais em
impedimento serão substituídos pelos suplente,  ficando revogada a
Portaria 22.812 de 21 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2013.

ROBERTO JULIANO
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

Gabinete do Secretário
 PORTARIA SEAD Nº   007/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a operação do sistema de
licitações eletrônicas, e
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576 de 05/09/2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patricio Pereira, Maria Sueli
Araujo  Proença e Regina Célia Canhada Rodrigues como
representantes e/ou pregoeiros e elementos de apoio da Prefeitura de
Sorocaba nas licitações de pregão eletrônico.
Art. 2º -  Designar  os servidores, Danilo de Oliveira Gomes Silva,
Ricardo Engler dos Santos,  Rosemeire  Fantinati, Valéria Cristina
Prestes de Almeida, Luanda Gomes Zara e Marli de Fátima  Pereira
para desempenhar  as funções de  ELEMENTO DE APOIO e/ou
PREGOEIRO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de pregão
eletrônico.
Art. 3º - Designar os servidores Simone Aparecida Lourenço, Francine
Cristina Albuquerque, Marcelo Trontino, Ricardo Domingos Florentino
e Cristiane de Oliveira Lima,  para desempenhar as funções de
ELEMENTO DE APOIO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de
pregão  eletrônico.
Art. 4º - Os designados servidores serão responsáveis para operar,
através de senha pessoal, Sistema Eletrônico de Compras.
Art. 5º - São atribuições dos REPRESENTANTES: Designar o Pregoeiro
e o Elemento de Apoio em cada processo licitatório; acessar o sistema
de  "Licitações-e", impostar dados referentes  aos pregões,
principalmente quanto a horários, datas e materiais  ou serviços  a
serem licitados, publicar eletronicamente  os processos licitatórios
findos,  depois dos mesmos terem sidos adjudicados pelo pregoeiro  e
homologados materialmente pelo  Ordenador de  Despesa.
Art. 6º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  impostar dados  de
licitação no sistema, coordenar  o pregão  em todas as etapas, abrir as
propostas iniciais, iniciar a disputa na fase  competitiva, encaminhar
mensagens aos licitantes, suspender o pregão temporariamente e
reiniciá-lo, decidir a respeito de  eventuais  imprevistos ou questões
apresentadas durante o certame, receber recursos,  realizar  a
habilitação dos arrematantes e adjudicar  o objeto da licitação ao
vencedor.
Art. 7º - São  atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:  realizar
todas as operações   permitidas  pelo sistema  para a função, quando
na condução de processos  licitatórios  da modalidade pregão
eletrônico, tais como impostar dados de licitação no sistema e  operar
o computador, e em assistência ao pregoeiro ou ao representante
desta municipalidade.
Art. 8º - Essa portaria entra em vigor a partir de sua publicação,
revogando a Portaria 001/2013, de 04 de janeiro de 2013.

Roberto Juliano
Secretário da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1470/2010
OBJETO - Rua Gal. Antunes Gurjão, 250
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Douglas Minelli
PERÍODO - 27/12/2012 a 26/12/2013
VALOR - R$ 5.325,50 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 3228/20100
OBJETO - Av. Santos Dumont, 200
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Mikhael Nicolas El Hadi e Carmen Zacharias El Hadi
PROCURADOR- Hadi Administradora de Bens Ltda
PERÍODO - 01/03/2013 a 28/02/2015
VALOR - 19.300,00

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1656/2011 - Pregão Presencial nº. 089/2011.
Objeto: Serviço de Manutenção para Controle de Emissão de Níveis
de Poluentes de Veículos com Motores a Diesel.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2011, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 10/11/2012 até 09/05/2013, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sorodiesel Retífica de Motores, Bombas e Peças Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 322/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente
este Pregão Eletrônico nº 322/2012 - CPL 2250/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
Sorocaba, 06 de Maio de 2013. Danilo de Oliveira Gomes da Silva
- Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1221/2011 - PP nº 050/2011
Objeto: Prestação de monitoramento, suporte e manutenção da
rede de comunicação externa da Prefeitura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/10/2011, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 22/04/2013 até 21/07/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rota Telecom Comércio de Produtos Eletrônicos e
Serviços Ltda.
Valor: R$ 116.419,53 (Cento e Dezesseis Mil, Quatrocentos e
Dezenove Reais e Cinquenta e Três Centavos)

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3634-10 - PP nº 096/2010
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza no Paço Municipal,
Prédios Adjacentes e Outros
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/04/2011, prorrogado por
90 (noventa) dias, a partir de 07/04/2013 até 05/07/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Gold Recursos Humanos Ltda
Valor: R$ 411.034,11 (Quatrocentos e Onze Mil, Trinta e Quatro
Reais e Onze Centavos)

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2104/2012.
MODALIDADE: Concorrência nº. 032/2012.
OBJETO: DESTINADA A PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇAO DE ESPAÇO
PÚBLICO DE SERVIÇO DE BAR NO ESTÁDIO MUNICIPAL
"WALTER RIBEIRO" - CIC.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
PERMISSIONÁRIA: VERA LUCIA DA SILVA SANTOS.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 10.092/2012)

LEI Nº 10.448, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel ao Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo - DETRAN e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 140/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a doar ao Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo - DETRAN, destinado
à construção e instalação da sede da Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN em Sorocaba, o imóvel dominial a seguir descrito e
caracterizado, nos termos do Processo Administrativo nº 19.093/2001:
Descrição: "Um terreno sem benfeitorias, com a área de 6.461,10 m² (seis mil, quatrocentos e sessenta e um metros quadrados e dez
decímetros quadrados), pertencente à Municipalidade, tendo as seguintes características e confrontações: constituído pela Quadra "1" do
Loteamento Jardim Leocádia, confronta-se pela frente com a Avenida Marginal, na extensão de 91,74 metros; segue em curva à esquerda,
no desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a Avenida Marginal e Travessa 3; segue em reta na extensão de 50,50 metros
confrontando com a Travessa 3; segue em curva à esquerda no desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a Travessa 3 e Rua 29;
segue em reta na extensão de 53,03 metros, confrontando com a Rua 29; segue em curva à esquerda no desenvolvimento de 5,73 metros,
confrontando com a Rua 29 e Rua 16; segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de 45,05 metros e em reta, na extensão de 23,74 metros,
confrontando com a Rua 16; segue em curva à esquerda no desenvolvimento de 18,13 metros, confrontando com a Rua 16 e Avenida Marginal,
fechando o perímetro."
Art. 2º A doação a que se refere o artigo anterior dar-se-á na forma prevista no artigo 111, inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e § 4º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, dispensada a concorrência pública por reconhecer-
se de relevante interesse público a finalidade a que se destina.
Art. 3º A doação far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes condições, as quais devem constar do instrumento:
I - será onerosa;
II - a donatária deverá iniciar e concluir as obras de construção da Unidade de Serviço no prazo de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses, prazo
este subsequente ao prazo de 2 (dois) anos para a elaboração do projeto arquitetônico, a contar de doação com encargos;
III - as despesas decorrentes da lavratura da escritura correrão por conta da donatária.
Art. 4º A presente doação poderá ser rescindida a qualquer tempo, determinando a reversão do imóvel ao patrimônio público, se a donatária
alterar a destinação do imóvel, abandonar seu uso ou descumprir quaisquer das condições do artigo anterior.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 10.449, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA SANTA   BASELLOTTO GUTIERRES" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 112/2013 autoria do Vereador MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua "MARIA SANTA BASELLOTTO GUTIERRES", a Rua sem denominação, terreno Rural denominado "Sítio El
Uruguay", composto da gleba nº 11, do 4º perímetro do Distrito do Éden, Município e Comarca de Sorocaba/SP, que se inicia na Avenida Paraná
e termina em área particular, no mesmo loteamento, no Bairro do Éden, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1931 - 2004."
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A Senhora Maria Santa Basellotto Gutierres, nasceu aos vinte e sete dias do mês de Abril do ano de 1931, na cidade de Tietê, no Estado de
São Paulo.
Filha do Senhor Pedro Basellotto e da senhora Julia Marson.
Contraiu núpcias com o Senhor Augusto Gutierres, e desse feliz e duradouro enlace, sobrevieram às filhas: Marili Gutierres, Cimara Gutierres
Corrêa, Neusa Maria Gutierres de Arruda. Os netos: Bruna Carolina Gutierres Corrêa, Natalia Gutierres Corrêa, Suelen Cristina Gutierres de
Paula, Gustavo Gutierres de Paula, Fabiana Gutierres de Arruda, Daniela Gutierres de Arruda, Flávia Gutierres de Arruda, Darlene Gutierres
de Arruda. Uma senhora muito católica
Faleceu aos catorze dias do mês de Setembro do ano de 2004, entristecendo seus familiares, amigos e todos aqueles que a conheceram.
Por tais razões é que este Vereador em respeito à memória de Maria Santa Basellotto Gutierres, e aos seus familiares, submete a apreciação
do Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar o seu honrado nome a uma via pública desta cidade.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.550, DE 18 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 2.400.000,00
(Dois milhões e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

  (Processo nº 25.192/2006)
DECRETO Nº 20.572, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação do Inciso II do Artigo 2º do Decreto nº 19.631, de
10 de Novembro de 2011, alterado pelo Decreto nº 20.445, de 14 de
Fevereiro de 2013 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O Inciso II do Artigo 2º do Decreto nº 19.631, de 10 de
Novembro de 2011, alterado pelo Decreto nº 20.445, de 14 de
Fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º (...)
...
II - Coordenador Adjunto Operacional - Engº José Almeida Prado,
da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.631, de 10 de Novembro de 2011, alterado pelo Decreto nº
20.445, de 14 de Fevereiro de 2013.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.960/2013)
DECRETO Nº 20.573, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº 10.960/
2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de gás natural,
às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de
qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência
das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.298/2007)
DECRETO Nº 20.574, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Público Municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do Artigo 3º do Decreto
nº 13.023/2001, que com a redação dada pelo Decreto nº 14.505/2005,
permite a utilização de área pública para instalação de equipamentos
de retransmissão e repetição de sinais de televisão por emissora
devidamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;
CONSIDERANDO ainda as disposições do Artigo 5º do Decreto nº
13.023/2001 que vedam construções em áreas públicas permitidas;
CONSIDERANDO que, no presente caso há necessidade de autorizar,
dentro das especificações técnicas estabelecidas, a construção de
salão em alvenaria na área pública permitida, a fim de que o
permissionário possa instalar e proteger equipamentos de
retransmissão e repetição de sinais de televisão,
CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes do Artigo
10 do Decreto nº 13.023/2001, que preveem que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins;
DECRETA:
Art.1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, à FUNDAÇÃO
PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TVs
EDUCATIVAS, Executante, na cidade, do Serviço de Retransmissão
de Televisão correspondente ao Canal 41 (quarenta e um) da faixa de
UHF, conforme consta do Processo Administrativo nº 23.298/2007, a
saber:
"Terreno constituído por parte de Próprio Municipal, localizado no
Bairro da Boa Vista, nesta cidade, contendo a área de 5,77 m² (cinco
metros quadrados e setenta e sete decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: o referido terreno contém a forma retangular,
medindo 2,60 metros de largura, por 2,22 metros de comprimento.
Confronta-se de um lado com o espaço utilizado pela TV Gazeta; de
outro lado com o espaço utilizado pela TV Canção Nova; de outro lado
com o espaço utilizado pela TV Rede Vida; de outro lado com o
remanescente da transcrição 16.695."
Art.2º A permissionária poderá utilizar o imóvel exclusivamente para
instalação de equipamentos de retransmissão e repetição de sinais de
televisão, vedada a prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. Fica permitida a edificação de construção de
alvenaria que sirva à finalidade prevista no "caput" deste artigo, desde
que autorizada pelos órgãos competentes da permitente.
Art.3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art.4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
ou postos a sua disposição.
Art.5º Os custos de energia elétrica para instalação de equipamentos
correrão as expensas da permissionária, sendo que, para tanto a mesma
deverá instalar no local ponto de medição padrão da CPFL - Companhia
Piratininga de Força e Luz.
Art.6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art.7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.790/2000)
DECRETO Nº 20.575, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação do artigo 1º do Decreto nº 20.412, de 23 de Janeiro
de 2013, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º O Artigo 1º do Decreto nº 20.412, de 23 de Janeiro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à FUNDAÇÃO
CÁSPER LÍBERO - TV GAZETA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 17.790/2000, a saber:
Edificação existente em terreno constituído por parte de Próprio
Municipal, descrito na transcrição 16.695, localizado no Bairro da Boa
Vista, nesta cidade, contendo a área de 5,86 m² (cinco metros
quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: a referida edificação contém a forma retangular,
medindo 2,64 metros de largura, por 2,22 metros de comprimento.
Confronta-se de um lado com o espaço utilizado pela TV Gospel; de
outro lado com o espaço utilizado pela TV Cultura; de outro lado com
o espaço utilizado pela TV Rede Vida; de outro lado confronta-se com
o remanescente da transcrição 16.695." (NR)
Art.2º Ficam mantidas das demais disposições do Decreto nº 20.412,
de 23 de Janeiro de 2013.
Art.3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.925/2011)
DECRETO Nº 20.576 DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado pela UNIÃO DE
MORADORES INDEPENDENTES DO JARDIM NOVA
ESPERANÇA, conforme consta do Processo Administrativo nº 9.925/
2011, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Verde 2, do loteamento
denominado "Jardim Nova Esperança", nesta cidade, contendo a área
de 1.278,00 m² (hum mil, duzentos e setenta e oito metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a Rua Paula Mayer
Cattini, onde mede em curva um desenvolvimento de 69,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde mede 21,00 metros;
do lado esquerdo, confronta-se também com o remanescente da área
em questão, onde mede 15,00 metros; nos fundos, confronta-se com
a Estrada de Ferro, pertencente ao Governo do Estado de São Paulo,
onde mede em curva um desenvolvimento de 77,00 metros. A área
acima descrita localiza-se defronte aos lotes 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27,
28 e parte do 29, da quadra K, do mesmo loteamento."
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel para o
desenvolvimento de projetos sociais voltados à comunidade, mediante
acompanhamento e parecer técnico emitido pela Secretara da
Cidadania - SECID, ficando a permissionária obrigada a apresentar
relatório anual que comprove a efetiva prestação de serviço
comunitário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º Em relação à finalidade descrita no Artigo 2º deste Decreto, a
permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos humanos,
viabilizando a implantação das atividades filantrópicas, bem como a
equipar o local com o necessário material para uso comunitário.
Art. 4º É vedada a utilização da área para fins comerciais.
Art. 5º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 7º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.

Art. 8º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer indenização
ou retenção.
Art. 9º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.699/2012)
DECRETO Nº 20.577, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação do
Complexo Viário Mario Covas, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº
25.699/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Valter Antonio Talaia e s/m e/ou
sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote 4-E - Quadra 40
- Vila Barão - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 119.796 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 6,45 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado do lote 4-E, da
quadra 40, da Vila Barão, nesta cidade com as seguintes medidas e
confrontações: iniciando-se no vértice entre os lotes 4-D e 4-E,
segue em sentido horário e em linha reta 6,00 metros, confrontando
com a Avenida Pército de Souza Queiroz; deflete à direita e segue
em linha reta 1,23 metros, confrontando com o lote 4-F; deflete à
direita e segue em linha reta 6,01 metros, confrontando com o
remanescente do lote 4-E; deflete à direita e segue em linha reta
0,92 metros, confrontando com o lote 4-D, atingindo aí o ponto de
início desta descrição, perfazendo uma área de 6,45 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as
aquisições far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.897/2012)
DECRETO Nº 20.578, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo PA nº 22.897/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer LM Agropecuária de Sorocaba Ltda.
e/ou sucessores.
Local: Rua Antonio Aparecido Ferraz nº 475 - Bairro Vossoroca,
Sorocaba - São Paulo.
Área incidente: 7.702,40 m²
Matrícula nº 13.000 do 2º ORI
Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 36,
localizado junto a Rua Antonio Aparecido Ferraz e a Faixa de domínio
do DER da Rodovia Raposo Tavares, do ponto 36 segue em reta por
cerca com as seguintes distancias e azimutes: 37,39 metros - Azimute:
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230º33'36" até o ponto 5, deste deflete para a esquerda e segue por
cerca na distancia de 18,08 metros - Azimute: 161º28'50" até o ponto
6, deste deflete para a esquerda e segue por cerca na distancia de
18,26 metros - Azimute: 77º07'32" até o ponto 7 deflete para a esquerda
e segue na distancia de 20,17 metros - Azimute: 69º44'33" até o ponto
8, deflete para a direita e segue na distancia de 5,01 metros - Azimute:
73º08'58" até o ponto 9, deflete para a direita e segue na distancia de
35,00 metros - Azimute: 77º11'11" até o ponto 10, deflete para a
esquerda e segue na distancia de 49,93 metros - Azimute: 74º36'40"
até o ponto 11, deflete para a esquerda e segue na distancia de 27,32
metros - Azimute: 69º30'00" até o ponto 12, deflete para a esquerda
e segue na distancia de 124,04 metros - Azimute: 63º52'16" até o
ponto 13, deste deflete para a direita e segue na distancia de 24,00
metros - Azimute: 64º03'59" até o ponto 14, deflete para a direita e
segue na distancia de 23,96 metros - Azimute: 64º35'21" até o ponto
15, deste deflete para a direita e segue na distancia de 20,04 metros
- Azimute: 65º07'40" até o ponto 16, deste deflete para a direita e
segue na distancia de 19,98 metros - Azimute: 65º32'25" até o ponto
17, deste deflete para a esquerda e segue na distancia de 41,17
metros - Azimute 65º14'20" até o ponto 18, deflete para a esquerda
e segue na distancia de 18,59 metros - Azimute: 60º42'46" até o ponto
19, deste deflete para a esquerda e segue na distancia de 9,94 metros
- Azimute: 54º05'48" até o ponto 20, confrontando do ponto 5 ao
ponto 20 com a Faixa de domínio do DER da Rodovia Raposo Tavares,
do ponto 20 deflete para a esquerda e segue por cerca na distancia
de 3,71 metros - Azimute: 49º51'45" até o ponto 21, deflete para a
esquerda e segue na distancia de 6,14 metros - Azimute: 31º17'01"
até o ponto 22, deflete para a esquerda e segue na distancia de 31,68
metros - Azimute 12º22'40" até o ponto 23, deste deflete para a
esquerda e segue 37,92 metros - Azimute: 4º24'34" ate o ponto 1,
confrontando do ponto 20 ao ponto 1 com a Avenida Armando
Pannunzio, deflete para a esquerda e segue em curva na distancia
de 106,55 metros - Raio: 78,00 metros até o ponto 24, deste segue na
distancia de 18,42 metros - Azimute: 245º14'20" até o ponto 25,
deflete para a direita e segue na distancia de 19,99 metros - Azimute:
245º32'25" até o ponto 26, deflete para a esquerda e segue na distancia
de 20,16 metros - Azimute: 245º07'40" até o ponto 27, deflete para
a esquerda e segue na distancia de 24,10 metros - Azimute: 244º35'21"
até o ponto 28, deflete para a esquerda e segue na distancia de 24,09
metros - Azimute: 244º03'59" até o ponto 29, deflete para a esquerda
e segue na distancia de 123,34 metros - Azimute: 243º52'16" até o
ponto 30, deflete para a direita e segue na distancia de 25,91 metros
- Azimute: 249º30'00" até o ponto 31, deflete para a direita e segue
na distancia de 48,92 metros - Azimute: 254º36'40" até o ponto 32,
deflete para a direita e segue na distancia de 35,19 metros - Azimute:
257º11'11" até o ponto 33, deflete para a esquerda e segue na distancia
de 5,98 metros - Azimute: 253º08'58" até o ponto 34, deflete para a
esquerda e segue na distancia de 4,65 metros - Azimute: 249º44'33"
até o ponto 35, deflete para a direita e segue na distancia de 37,54
metros - Raio: 15,00 metros até o ponto 36, local de inicio e termino
da referida descrição, confrontando do ponto 1 ao ponto 36 com a
Área Remanescente de propriedade de LM  AGROPECUARIA DE
SOROCABA LTDA., totalizando assim uma área de 7.702,40 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.286/2010)
DECRETO Nº 20.579, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Altera o Decreto nº 20.264, de 29 de Outubro de 2012, que dispõe
sobre a nomeação dos membros da Comissão de Análise de Alvará
Provisório para Funcionamento dos Bares e Similares em horário
especial, instituída pela Lei nº 10.052, de 25 de Abril de 2012, e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial pela Lei nº 10.052, de 25 de
Abril de 2012, alterada pelas Leis nºs 10.277, de 27 de Setembro de
2012, e 10.432, de 9 de Abril de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado ao artigo 1º, do Decreto nº 20.264, de 29 de
Outubro de 2012, para o fim de nomear os membros natos que
integrarão a Comissão de Análise para Alvará Provisório, o seguinte
item:
"Art. 1º (...)
VI - Representantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CPI
7:
Titular: Capitão PM Fernando de Agrella.
Suplente: Capitão PM Glauco Rogério Ribeiro Alves."
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de

Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.009/2013)
DECRETO Nº 20.580, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas às disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 5.009/2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar rede
subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.375/2012)
DECRETO Nº 20.581, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação do inciso II do artigo 3º do Decreto nº 19.924, de 25
de Abril de 2012, que cria o Comitê Municipal dos Direitos dos Animais
de Sorocaba (CMDA), alterado pelo Decreto nº 20.023, de 19 de
Junho de 2012 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Inciso II do Artigo 3º do Decreto nº 19.924, de 25 de Abril de
2012, alterado pelo Decreto nº 20.023, de 19 de Junho de 2012, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º (...)
...
II - 1 (um) representante de Instituição de Ensino Superior com Curso
de Graduação em Medicina Veterinária". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.924, de 25 de Abril de 2012, alterado pelo Decreto nº 20.023, de
19 de Junho de 2012.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.620/2011)
DECRETO Nº 20.582, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa PIRELLI
PNEUS LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa Pirelli
Pneus Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº 12.620/2011;
(inscrição cadastral municipal nº 49.54.01.1711.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa Pirelli Pneus
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 154.420, pelo prazo
máximo de 6 (seis) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Pirelli Pneus Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 154.420, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos a
contar do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Pirelli Pneus Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 154.420, pelo prazo máximo de 6 (seis)
anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1711.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a incidência
dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico expedirá
Notificações orientando dos procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, analisará os relatórios bienais de atividades
que a empresa apresentar, decidindo seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 21.424/2011)
DECRETO Nº 20.583, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação do artigo 2º do Decreto nº 19.667, de 24 de Novembro
de 2011, que institui Comissão de Estudos para Evolução da Legislação
da Carreira do Magistério Público Municipal de Sorocaba e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, considerando a necessidade de proporcionar
avanços à legislação relativa à carreira do magistério,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 2º do Decreto nº 19.667, de 24 de Novembro de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Referida Comissão de Estudos terá a seguinte constituição:
a)Dois representantes da SEDU;
b) Um representante de cada cargo da Classe de Suporte Pedagógico,
eleito entre os pares;
c) Três representantes de Professor de Educação Básica I, sendo um
do Ensino Fundamental, um da Educação Infantil Creche e um da
Educação Infantil Pré-Escola, eleitos entre os pares;

d) Um representante de Professor de Educação Básica II, eleito
entre os pares;
e) Dois representantes da SEGEP;
f) Um representante da SEJ;
g) Um representante do Conselho do FUNDEB;
h) Um representante do Conselho Municipal de Educação e
i) Dois representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba.
§ 1º Quando da indicação dos membros titulares, por portaria, deverá
ser também indicado (a), para cada segmento um (a) suplente
correspondente, evitando-se assim a paralisação dos trabalhos da
referida Comissão.
§ 2º Conforme assunto específico em pauta, a Comissão poderá
solicitar à Secretaria da Educação, a convocação de funcionários,
na condição de colaboradores.
§ 3º Caberá à Secretaria da Educação instruir o processo eletivo
para escolha dos representantes da classe de suporte pedagógico e
de Professor de Educação Básica I e II". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.667, de 24 de Novembro de 2011.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.764/2009)
DECRETO Nº 20.584, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Gabinete de Gestão
Integrada Municipal, instituído pela Lei nº 9.030 de 22 de Dezembro
de 2009 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial pela Lei nº 9.030, de 22 de
Dezembro de 2009,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o
Gabinete de Gestão Integrada Municipal:
I - Autoridades municipais responsáveis pela Segurança Pública e
Defesa Social:
João Leandro da Costa Filho - Secretário de Governo e Relações
Institucionais;
Roberto Montgomery Soares - Secretário da Segurança Comunitária
e Coordenador Municipal da Defesa Civil;
Renato Gianolla - Presidente da URBES - Trânsito e Transportes;
Benedito da Silva Zanin - Comandante da Guarda Civil Municipal.
II - Autoridades municipais responsáveis pelas ações sociais
preventivas:
Maria Inês Moron Pannunzio - Presidente do Fundo Social de
Solidariedade;
Edith Maria Garboggini Di Giorgi - Secretária da Cidadania;
Dulcina Guimarães Rolim - Secretária da Educação;
Edith Maria Garboggini Di Giorgi - Secretária da Juventude;
Armando Martinho Bardou Raggio - Secretário da Saúde;
Francisco Moko Yabiku - Secretário de Esportes;
José Simões de Almeida Júnior - Secretário da Cultura e Lazer;
Lincoln Santos Salazar - Secretário da Comunicação;
Clebson Aparecido Ribeiro - Secretário de Parcerias;
Luiz Alberto Firmino - Secretário de Relações do Trabalho e
Luciana Mattos Furlani Campanati - Presidente do Conselho Tutelar.
III - Autoridades policiais estaduais, representantes da Polícia Civil:
Dr. Júlio Gustavo Vieira Guebert - Diretor do Deinter-7;
Dr. Marcelo José Carriel Antonio - Delegado Seccional de Polícia.
IV - Autoridades policiais estaduais, representantes da Polícia Militar:
Cel. PM Helson Lever Camilli - Comandante do CPI-7;
Ten. Cel. Roberto Suganuma - Comandante do 7º BPM/I;
Major PM Augusto dos Santos Galvão Júnior - Comandante do 15º
Grupamento de Bombeiros;
Ten. Cel. José Luiz Frank - Comandante do 5º Batalhão de
Policiamento Rodoviário;
Cap. PM Marcos Aurélio Venâncio - Comandante da 3ª Cia. do 1º BP
Ambiental.
V - Autoridade policial, representante da Polícia Técnico-Científica:
Dr. José Augusto Marinho Mahuad - Diretor Técnico de Serviço do
Núcleo de Perícias Criminalísticas.
VI - Autoridade policial federal, representante da Polícia Federal:
Dr. Roberto Borelli Zuzi - Delegado de Polícia Federal.
Art. 2º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão
gratuitos e considerados como prestação de serviços relevantes ao
Município.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 18.857, de 23 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.074/2003)
DECRETO Nº 20.585, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a
permissão de uso dos imóveis municipais caracterizados como "área
de gola", localizados no Conjunto Habitacional "Dr. Júlio de Mesquita
Filho" descritos no Decreto nº 14.515, de 27 de Junho de 2005 e
prorrogado pelo Decreto nº 16.587, de 27 de Abril de 2009 e outorgada
aos moradores dos imóveis lindeiros.
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos do Decreto nº 14.515, de
27 de Junho de 2005.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 27 de Abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.787/2010)
DECRETO Nº 20.586, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação do artigo 2º do Decreto nº 19.880, de 22 de Março
de 2012 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 2º do Decreto nº 19.880, de 22 de Março de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Ficam nomeados para compor a Unidade Gestora Local -
UGL da Praça de Esportes e da Cultura do Parque das Laranjeiras,
os seguintes membros:
...
3 - Jaqueline Gomes da Silva - Coordenadora de Cultura;
...
5 - Ana Carolina Garcia Gayoto - Coordenadora de Assistência
Social;
6 - Sidney Benedito de Oliveira - Coordenador de Desenvolvimento
Econômico;
7 - Gilmar Ezequiel de Souza Oliveira - Coordenador de Segurança
Cidadã;
...". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.880, de 22 de Março de 2012.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.286/2010)
DECRETO Nº 20.587, DE 9 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Paritária para
Acompanhamento da Execução do Programa de Combate às
Atividades Irregulares ou Ilegais no Município, com a atuação de
Policiais Militares e dá outras providencias).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial pela Lei nº 9.636 de 29 de Junho
de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a
Comissão Paritária de Controle do Programa de Combate às Atividades
Irregulares ou Ilegais no Município:
I - Representantes da Secretaria da Segurança Comunitária - SESCO:
Titular: Gilson Gonçalves Dias.
Titular: Rubens Costa Junior.
Suplente: Wagner Alex Bedeschi

II - Representantes da Policia Militar do Estado de São Paulo - 7º
BPMI:
Titular: Major PM Carlos Alexandre de Mello.
Titular: Major PM Carmelino Antonio Zaccari.
Suplente: Cap. PM. Attilio Gracco Carmignani

Parágrafo único: na ausência, plenamente justificada, de qualquer
membro titular, os suplentes serão convocados pelo Presidente da
Comissão.

Art. 2º Caberá a referida comissão:
a)Propor alterações no plano de trabalho,
b)Acompanhar a execução do convênio;
c)Avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da
atividade delegada e, encaminhá-la ao Comando do 7.º BPM/I;
d)Conferir a atuação do pessoal disponibilizado pela Policia Militar,
atestando o número de horas despendidas por cada integrante no
exclusivo exercício da atividade delegada, bem como o montante
total a ser depositado nas contas bancárias dos Policiais Militares
empregados, de acordo com os valores previstos na Clausula Terceira
do Convênio.
e)Propor adequações que se fizerem necessárias.

§ 1º - Fica nomeado o Sr. Angelo Bergamo Filho como Presidente da
referida Comissão, que terá voto qualificado nas deliberações
colegiadas.
§ 2º - Fica nomeado o Sr. Gilson Gonçalves Dias com a função de
secretariar os trabalhos, bem como providenciar todos os atos
administrativos pertinentes a referida comissão.
§ 3º - Os integrantes da referida comissão deverão comparecer as
reuniões ordinárias e extraordinárias, mediante convocação do
Presidente da Comissão.
§ 4º - A presente comissão poderá solicitar funcionários das demais
Secretarias Municipais para auxilio quanto às informações técnicas
de suas áreas.
Art. 3º Competirá ao Secretário da Segurança Comunitária a avaliação
e o encaminhamento dos documentos à Secretaria de Finanças para
providencias quanto ao depósito nas contas bancárias dos Policiais
Militares.
Art. 4º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão
gratuitos e considerados como prestação de serviços relevantes ao
Município.
Art. 5º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA

SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO Nº 29.688/2012
Data - 26/4/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO
CÂNCER INFANTIL - GPACI.
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 16.384,60

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº  11.875/2013
Interessado -  SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ÁREAS PUBLICAS
Assunto -   Solicitação
Requerimento  datado de 28/03/2013
Despacho - INDEFERIDO

2 -  PROCESSO Nº 12.755/2009
Interessado - ASSOCIAÇÃO  RENASCER DA ETICA
Assunto -  Solicitação
Requerimento  datado de 28/05/2009
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  25.445/2009
INTERESSADO -  VANIA MARIA RODRIGUES  SANDMANN
ASSUNTO - Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  VANIA MARIA RODRIGUES SANDMANN

2-  PROCESSO Nº  19.897/2011
INTERESSADO -  BARCELONA COATINGS DO BRASIL LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  BARCELONA COATINGS DO BRASIL LTDA/
CRISTIANE

3-  PROCESSO Nº  12.379/2010
INTERESSADO -  ERICA DOMINGUES GARCIA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ERICA RODRIGUES GARCIA

4-  PROCESSO Nº  19.032/1995

INTERESSADO -  AIRTON CAETANO
ASSUNTO - Cópia da Planta
SOLICITANTE -  EDI FERNANDES CAETANO

 5-  PROCESSO Nº  2.614/2007
INTERESSADO -   JONAS JOSE GONCALVES
ASSUNTO - Cópia de Fls. do Processo
SOLICITANTE -  ALEX DEL CISTIA DA SILVA

6-  PROCESSO Nº  23.903/2011 E 25.315/2010
INTERESSADO -  VIVO S/A
ASSUNTO - Cópia  do Projeto PA: 7.478/2000
SOLICITANTE -  EBER STRASINSKI DA SILVA

7-  PROCESSO Nº  18.542/2008
INTERESSADO -   TNL PCS S.A - OI
ASSUNTO - Cópia do Processo  n º  30.807/2011
SOLICITANTE -  FLOWERS CONSULTING LTDA/ISIS VIOTTO

8 -  PROCESSO Nº  18.879/2001
INTERESSADO -   TELESP CELULAR S/A
ASSUNTO - Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  VIVO S/A - EBER  STRASINSKI DA  SILVA

9-  PROCESSO Nº  8.195/2008
INTERESSADO -   VOSSOROCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA
ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -   ANDREZA DE CAMPOS

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

A portaria nº 19.178/DDP de 06 de maio de 2013, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 06/05/2013
nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
  Sorocaba, 06 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE MAIO DE 2013
PORTARIA Nº 67.438/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JOSE RUBENS
INCAO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Ações Comunitárias e Lazer, da Secretaria da Cultura e Lazer, a partir
de 15 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Esta Portaria está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

PORTARIA Nº 67.563/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no
disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
21.775-7/2012, o funcionário DANILO DE ASSIS, Agente Sanitário,
da Secretaria de Parcerias, a partir de 10 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.564/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 03 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 59.221/DAP, de 04 de
agosto de 2009, que nomeou ANA MARISA GONÇALVES
RODRIGUES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental, da Secretaria do
Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.565/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar, os efeitos do
Termo de Posse de AGUINALDO PEREIRA DE SOUZA, do cargo
de Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.566/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, LUIS
HENRIQUE BARBOSA do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 30 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.567/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
RICARDO AQUINO SILVEIRA do cargo de Psicólogo I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 30 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.568/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MAURICIO PONTIM DE LUCA do cargo de Guarda Civil Municipal
de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 30
de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.569/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ISABEL
CRISTINA SIMÕES do cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 30 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.570/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
PRISCILLA PATELLI ALVES do cargo de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de abril de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.571/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
CAROLINA MARIA NEGRETTI DE CAMPOS PARAIZO do
cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 30 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.572/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ELIAS DE JESUS VIEIRA (matrícula 41342-4) do cargo de Técnico
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.573/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
VINICIUS DE MOURA SALVESTRO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.574/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ROSANA RODRIGUES COELHO LOPES do cargo de Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.575/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
KARLENY RAMOS SILVA do cargo de Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 06
de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.576/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
GRAZIELLY ASSIS GREGORI DE CARVALHO do cargo de
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de
maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.577/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, THIAGO DE SOUZA, Professor
de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 30 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.578/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, MICHELE MOURA ALVES
(matrícula 50839-5), Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.579/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
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2013, resolve dispensar, a pedido, IVONE LAVADO CAVANHATE
DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 02 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.580/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, ADRIANA FERNANDES
CAMPESTRINI, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.581/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ELIANE ALVES LEAL, Professor de Educação Básica II, Nível I,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada ELIANE ALVES
LEAL SHIMOMURA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.582/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
EMANUELLE KAROLINNE DA SILVA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada EMANUELLE
KAROLINNE DA SILVA BASILIO.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.583/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
PRICILA BRITO VIEIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, o seu nome de casada PRICILA
BRITO VIEIRA DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.584/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
LAIS HELENA DEPPMANN SERRA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Cidadania, o seu nome de casada LAIS HELENA
DEPPMANN SERRA CAVELAGNA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.585/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ADRIANA DIAS
DE OLIVEIRA RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.586/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, a partir de 12 de abril de 2013, os efeitos da
Portaria nº 65.032/DICAF de 16 de maio de 2012, que nomeou
SIMONI CRISTINE GRANIZO SANTOS para compor a Comissão
de Avaliação do Banco de Ideias.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.587/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve nomear ANDREWS SOARES TESOLIN para compor
a Comissão de Avaliação do Banco de Ideias, prevista na Resolução
SEGEP nº 03/2012, a partir de 12 de abril de 2013, cessando-se os

efeitos da Portaria nº 65.575/DICAF de 22 de agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.595/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de
19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve
remover, a pedido, RAQUEL LOPES MENEZES, Assistente de
Administração I, da Secretaria das Relações do Trabalho, para exercer
seu cargo na Secretaria da Cidadania, a partir de 22 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.596/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar VANESSA APARECIDA BAPTISTA PINTO
THAME, Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação,
no período de 02 até 31 de maio de 2013, durante o afastamento de
Ione Aparecida Moreira Xavier de Sousa, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.597/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ADRIANA SANTOS PINTO, Professor de
Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de
maio de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Angelica Rodrigues
Correa, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar
a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.598/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ANA LAURA DE ALMEIDA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de
Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de
maio de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Patricia Maria da
Silva Lobo, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.599/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar CELIA REGINA
FIGLIOLINO CORNIANI do cargo de Assessor Técnico, a partir de
08 de maio de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.781/
DICAF de 07 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.600/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear AGENOR
CHEUTCHUK para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 09 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.601/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de
28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ELAINE APARECIDA
DESGUALDO OSORIO para exercer, em comissão, a função gratificada
de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência e
Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 09 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.602/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no

disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº 23.497-6/
2012, o funcionário JEFFERSON ROSA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 10 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.603/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve tornar sem efeitos a Portaria
nº 67.549/DICAF, de 02 de maio de 2013 que nomeou ANA LUCIA
BRIENZA CASAGRANDE NUNES para exercer, em comissão, o
cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.604/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário

de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar,
a partir de 06 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº
60.739/DCF, de 01 de junho de 2010, que nomeou TAIS
ISABEL MARIANO MONTEIRO para  exercer ,  em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.605/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RENATA
GUIDA CALDEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 09
de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 14 de maio de 2013
Horário: às 09h00min

005  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SABIÁ
CLASSIF. NOME RG
8 JOSINEIA DE JESUS FOGACA PEREIRA 418358394

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
19.182/DDP CAMILA ALEXANDRA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
19.183/DDP EDINEIA APARECIDA CAMARGO DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
19.184/DDP NICE KIMIE UEHARA SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.185/DDP GISELE DE FREITAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.186/DDP CLEOSNI RIBEIRO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
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19.187/DDP DANIELI MURARO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.188/DDP DEBORA PINEDA PIETROBON AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.189/DDP ELIZABETH GERALDO FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.190/DDP SANDRA REGINA ADRIAO MOURA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.191/DDP MARIA CASSIANA SALES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.192/DDP ANA CAROLINA LOURENCO BISSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.193/DDP PATRICIA ELAINE RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.194/DDP ANA PAULA CANDIOTTO NICACIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.195/DDP SIDNEI GOMES PROENÇA JUNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.196/DDP PRISCILA CARDOSO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.197/DDP AMANDA MODESTO DE CARVALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.198/DDP FERNANDA SOARES MIURA SERRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.199/DDP ANA PALMIRA FERRAZ COZER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.200/DDP JOSIELE APARECIDA SIQUEIRA MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.201/DDP ANA RITA MACHADO RODRIGUES PIRES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.202/DDP FREDERSON VIEIRA MAIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.203/DDP ANGELICA TELES SIMONELLI LUIZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.204/DDP VANESSA DE AMORIM FIGUEIREDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.205/DDP CLAUDIA CRISTINA ALVES PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.206/DDP ELISABETH BRANDAO TONINI CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.207/DDP CATHERINE ANSELMO MORETTI PANIZI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.208/DDP NEIDE ARMANDO RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.209/DDP LUZENIR JOVELINA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.210/DDP ELEN CRISTINA DA COSTA PAULINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.211/DDP ALESSANDRA APARECIDA DOS REIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
19.212/DDP ANGELA MARIA DE SOUZA GARCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.213/DDP VIVIANE GOMES MARTINS DE MEDEIROS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.214/DDP GIULLIANY GABRIEL GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
19.215/DDP GIOVANI MENDES MARCELLO AGENTE SOCIAL
19.216/DDP BRUNO AGUILAR DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.231/DDP CLAUDIA CECILIA SAMPAIO AGENTE SANITÁRIO
19.232/DDP JULIO CESAR BERNARDES DE LIMA AGENTE SANITÁRIO
19.233/DDP TEREZA RAQUEL MORANDIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.234/DDP EMERSON PABLO NUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.235/DDP DAIENE BUFALO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.236/DDP ELAINE CLARO TELEFONISTA ATENDENTE
19.237/DDP MOACIR MARTINS ELETRICISTA
19.238/DDP WANDERSON HENRIQUE NERES DE OLIVEIRA AJUDANTE GERAL
19.239/DDP FERNANDO CESAR DE SOUZA BIÓLOGO I
19.240/DDP DANIEL RANGEL DE SOUZA AGENTE SOCIAL
19.241/DDP JESSICA MADEIRA AGENTE SOCIAL
19.242/DDP EDVANDRO MARQUES DA SILVA MOTORISTA
19.243/DDP LUCIE DA SILVA MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.178/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de LUIZ RENATO NOGUEIRA COBRA VITALI,
nomeado pela portaria nº 18.953/DDP, de 17 de abril de 2013, para o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.179/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de ANTONIO GOMES DE QUEIROZ, nomeado
pela portaria nº 19.083/DDP, de 24 de abril de 2013, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
 Palácio dos Tropeiros, em 06 de maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.180/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de RICARDO FELIPE CAMARGO PEREIRA,
nomeado pela portaria nº 19.054/DDP, de 24 de abril de 2013, para o
cargo de AGENTE SOCIAL.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.181/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de CONCEIÇAO LEME, nomeada pela portaria
nº 19.151/DDP, de 02 de maio de 2013, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.182/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia CAMILA
ALEXANDRA RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
II, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.183/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
EDINEIA APARECIDA CAMARGO DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.184/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
NICE KIMIE UEHARA SOARES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.185/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GISELE DE FREITAS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.186/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia CLEOSNI RIBEIRO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.187/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia DANIELI MURARO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.188/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia DEBORA PINEDA PIETROBON, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.189/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ELIZABETH GERALDO FERREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.190/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia SANDRA REGINA ADRIAO MOURA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.191/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia MARIA CASSIANA SALES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.192/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ANA CAROLINA LOURENCO BISSO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.193/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia PATRICIA ELAINE RIBEIRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
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Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.194/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANA PAULA CANDIOTTO NICACIO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.195/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
SIDNEI GOMES PROENÇA JUNIOR, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.196/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
PRISCILA CARDOSO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.197/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
AMANDA MODESTO DE CARVALHO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.198/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
FERNANDA SOARES MIURA SERRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.199/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANA PALMIRA FERRAZ COZER, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.200/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JOSIELE APARECIDA SIQUEIRA MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.201/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº

20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANA RITA MACHADO RODRIGUES PIRES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.202/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
FREDERSON VIEIRA MAIA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.203/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANGELICA TELES SIMONELLI LUIZ, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.204/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
VANESSA DE AMORIM FIGUEIREDO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.205/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CLAUDIA CRISTINA ALVES PEREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.206/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ELISABETH BRANDAO TONINI CAMPOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.207/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CATHERINE ANSELMO MORETTI PANIZI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.208/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
NEIDE ARMANDO RIBEIRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.209/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LUZENIR JOVELINA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.210/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ELEN CRISTINA DA COSTA PAULINO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.211/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ALESSANDRA APARECIDA DOS REIS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.212/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANGELA MARIA DE SOUZA GARCIA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.213/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VIVIANE GOMES MARTINS DE MEDEIROS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.214/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GIULLIANY GABRIEL GOMES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.215/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GIOVANI MENDES MARCELLO, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.216/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia

BRUNO AGUILAR DA CUNHA, para exercer na Secretaria de
Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.217/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.954/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou BENEDITO DO
ROSARIO FILHO, para exercer o cargo de AGENTE SANITÁRIO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.218/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.956/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou CLAUBER
CASTILHO E SILVA JUNIOR, para exercer o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.219/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.980/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou MIRIAM DE
LOURDES PAIVA, para exercer o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.220/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.997/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou DANIELA
DUARTE MARTINS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.221/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.998/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou IVANILDA MARIA
DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.222/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.002/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou SUELI DE
CAMARGO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.223/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.004/DDP, de 17 de abril de 2013, que nomeou IZELINA
CALACA, para exercer o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.224/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.017/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou JAIR STEFANI,
para exercer o cargo de ELETRICISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 19.225/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.019/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou ANDRE LUIZ
ALVES DOS SANTOS, para exercer o cargo de AJUDANTE
GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.226/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.020/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou ELENICE MONTE
ALVARENGA, para exercer o cargo de BIÓLOGO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.227/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.021/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou ANA CAROLINA
GOZZI MARQUES, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.228/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.022/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou ANDRE TERRA
LADEIRA, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.229/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.024/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou JOSE BRAZ
ARRUDA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.230/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.025/DDP, de 18 de abril de 2013, que nomeou MARCIO LUIS
MANRIQUE, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.231/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
CLAUDIA CECILIA SAMPAIO, para exercer na Secretaria de
Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SANITÁRIO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.232/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JULIO CESAR BERNARDES DE LIMA, para exercer na Secretaria
de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SANITÁRIO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.233/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

TEREZA RAQUEL MORANDIM, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.234/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EMERSON PABLO NUNES, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.235/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DAIENE BUFALO, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.236/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ELAINE CLARO, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.237/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia MOACIR MARTINS,
para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de
ELETRICISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.238/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
WANDERSON HENRIQUE NERES DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.239/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
FERNANDO CESAR DE SOUZA, para exercer na Secretaria do
Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de BIÓLOGO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.240/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIEL RANGEL DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.241/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JESSICA MADEIRA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.242/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
EDVANDRO MARQUES DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.243/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia LUCIE
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.244/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91,
com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de CLOVIS APARECIDO CASTELLI, nomeado pela portaria
nº 19.068/DDP, de 24 de abril de 2013, para o cargo de ELETRICISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 275/2013
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Departamento de Água, a servidora Marli Marlei Manão Harder, que passará a exercer suas atividades no Setor de
Supressão e Fiscalização.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 08 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº 278/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação
através da Portaria publicada em 19 de abril de 2013, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
214/2013 ALEX TORRES YURI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
215/2013 CLODOALDO NOGUEIRA DA SILVA ELETRICISTA
216/2013 BENEDITO ROGÉRIO FOGAÇA ELETRICISTA
217/2013 JOÃO JÚLIO RIBEIRO ELETRICISTA
218/2013 ABIMAEL FRANCO DE OLIVEIRA ELETRICISTA
221/2013 ADILSON APARECIDO DOMINGUES TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Sorocaba, 08 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº279/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº213/
2013, publicada em 19 de abril de 2013, que nomeou CARLOS MARCOS PIRES FOGAÇA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 08 de maio de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°280/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado
por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia BEATRIZ YUTAKA ONO, para exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento efetivo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 08 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 281/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 251/12, de 29 de Abril de 2013, que revogou a Portaria n.º 193/2013, de 08 de Abril de 2013, que nomeou
o Sr. CLÁUDIO ADÃO LOPES, para exercer o cargo de ENCANADOR no Setor de Rede e Ligação de Esgoto.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 08 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°282/2013
  (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido, a Sra. Selma Aparecida Nunes Schiavi, servidora de carreira, do cargo em comissão de Chefe do Setor



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3310 DE MAIO DE 2013
de Contabilidade, a partir de 13 de maio de 2013.
  Sorocaba, 07 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 283/2013
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Srta. Tatiana Matucci Casagrande, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Contabilidade, a partir de
13 de maio de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

  CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
280/2013 BEATRIZ YUTAKA ONO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 30 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800
de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. MILTON BUENO, Operador de Máquinas, Grupo OP 10 - referência 05, tem direito ao Adicional de
Tempo de Serviço de 19% (dezenove por cento) adquiridos em Agosto/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 02 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. MOACYR DE OLIVEIRA, Motorista, Grupo OP 11 - referência 05, tem direito aos benefícios
de Sexta Parte adquiridos em Setembro/2009 tem direito ao Adicional de Tempo de Serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Outubro/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
  Sorocaba, 03 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das respectivas solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:

Nº 4367/2003:
INTERESSADO: Creusa Regina R. Gomes
ASSUNTO: Solicitação de Revisão - PAD

Nº 13.152/2012
INTERESSADO: Letícia Maria Bueno Silva

ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: Rua Antonio Fernandes, nº 279 - Jd. Gonçalves

  Luciane Rosa Ferreira Corrales
 DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 05/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 05/2013 - Processo Administrativo nº 45/2013,
destinado à contratação de empresa para reparos em pavimentos.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 18/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial para Registro de Preços nº 18/2013 - Processo
Administrativo nº 599/2013, destinado à aquisição de cimento comum CPII - E32 - NBR 11578.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

DR/Setor de Controle e Receita
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº 8542/2003
INTERESSADO: Antonio Barbosa
ASSUNTO: Reclamação de Cobrança
ENDEREÇO: José Andres Rodrigues Martins, 50 - Vl. Colorau

Nº 4239/2008
INTERESSADO: Marina Lourenço de Mattos
ASSUNTO: Revisão de Consumo
ENDEREÇO: Rua Frederico Antonio Santos, nº 78 (porta 81) - Jd. Alegria

      Dayane Miranda Gonzalez                 Marcos Alexandre Moreira da Silva
Chefe do Setor de Controle e Receita      Chefe do Departamento de Receita

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Convênio

Processo nº 918/2010
Objeto: Convênio para Concessão de Crédito Mediante Desconto em
Folha de Pagamento.
Prazo: 02/05/13 à 01/05/14.
Órgão Empregador: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Alfa: Financeira Alfa S.A - C.F.I
Assinatura: 02 de maio de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 025/13

Processo CPL nº: 126/13
Modalidade: Pregão Presencial nº 004/13
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Colunas
Poliméricas compostas por Materiais Reciclados.
Prazo: 02/05/13 à 01/05/14
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ECO DYNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE PLÁSTICO LTDA
Valor: R$ 249.987,00 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e
oitenta e sete reais)
Assinatura: 02 de maio de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 034/12

Processo nº: 1282/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 034/12 -Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria para o Registro
de Marcas junto ao INPI.
Prazo: De 09/05/2013 á 08/05/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: HÉLIO DONIZETTI SERRANO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 30 de abril de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1430/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Jerri Adriani Delphino.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 07 de maio de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 024/13

Processo CPL nº: 086/2013
Modalidade: Convite nº 003/13
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Digitalização e
Guarda de Documentos de Processamento de Infrações de Trânsito.
Prazo:  30/04/13 à 29/04/14
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: JOSÉ HENRIQUE SANTOS AMARAL SOROCABA - ME
Valor: R$ 44.088,00(quarenta e quatro mil e oitenta e oito reais).
Assinatura: 30 de abril de 2013.
Sorocaba, 06 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato de Convênio

Processo nº 1398/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: MARIA CRISTINA TREVISAN DE CASTRO.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 30 de abril de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 029/12

Processo CPL nº: 1126/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 029/12 -Contratação de
Empresa para o Fornecimento de Materiais de Escritório
Prazo: De 14/05/2013 á 13/05/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: PARQUE DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS
PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 26 de abril de 2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE MAIO DE 2013
PORTARIA Nº 014/2013

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo
relacionados, como Agentes de Trânsito.

N. Grad Cod. Nome
1 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
2 SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
3 2º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
4 3º SGT PM 114101-5 ADRIANO CRISTIAN GEHRT
5 2º SGT PM 900.252-9 ADRIANO TEIXEIRA
6 SD PM 975201-3 AGNALDO DE  ATHAIDE
7 SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA
8 CB PM 990828-5 ALESSANDRO CARDOZO DE MACEDO
9 SD PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS
10 SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
11 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
12 SD PM 111840-4 ALEXANDRE HENRIQUE GUSMÃO
13 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
14 CB PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
15 SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
16 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
17 2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
18 SD PM 122992-3 ANTONIO VALÉRIO DA SILVA
19 SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA
20 SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
21 SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
22 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
23 CB PM 882365-A BENEDITO JULIO HOFFMANN
24 1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
25 1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
26 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
27 SD PM 942818-6 CARLOS HENRIQUE DE QUEIROZ FERREIRA
28 SD PM 975352-4 CARTEMBAL CARDOSO
29 SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA
30 CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
31 2º SGT PM 866225-8 CLAUDINEI DOS SANTOS
32 CB PM 903.730-6 CLAUDINEI PRADO
33 SD PM 123045-0 CLAUDIO DA SILVA FURQUIM
34 SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
35 SD PM 974171-2 CLODOALDO DE SOUZA NUNES
36 2º SGT PM 975482-2 CRISTIANO DA SILVA
37 SD PM 952524-6 CRISTINA CASTANHO
38 SD PM 121736-4 DANILO BURIGUEL PEDROSO
39 SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
40 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
41 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
42 SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
43 SD PM 119441-A DOUGLAS ROGÉRIO BATISTA
44 SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
45 2º SGT PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE
46 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
47 CB PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS
48 CB PM 861174-2 EDMUNDO TEIXEIRA LIMA JUNIOR
49 CB PM 871.336-7 EDNILSON MARTINS MEDEIROS
50 CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
51 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
52 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
53 SD PM  903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA
54 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
55 SD PM 975196--0 EDUARDO LIMA CAMARGO
56 SD PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
57 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA
58 SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA
59 1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
60 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
61 CB PM 887203-1 ELIAS FERREIRA
62 SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
63 SD PM 952.355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
64 SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
65 1º SGT PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
66 SD PM 973172-5 EUNICE APARECIDA SOARES
67 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
68 SD PM 920.657-4 FABIO ADRIANO DO REGO
69 SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI
70 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
71 SD PM 123874-4 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS
72 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
73 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
74 CB PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
75 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME
76 SD PM 912156-A FLAVIO BERÇOT MIRANDA
77 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
78 SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SILVA
79 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA
80 SD PM 105880-0 GERSON MARCOS ROQUE
81 SD PM 965472-A GERSON RAUL RIBEIRO
82 SD PM 975204-8 GILBERTO MARIA GUERREIRO JÚNIOR
83 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE
84 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
85 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
86 1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PÍRES
87 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL
88 SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
89 3º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO
90 SD PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES
91 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
92 2º SGT PM 903587-7 JIDIJÁ MARQUES DA SILVA
93 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
94 2º SGT PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ
95 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
96 SD PM 105895-9 JOSÉ ANTONIO GARRAMONE JUNIOR
97 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO
98 SD PM 975291-9 JOSÉ ASSUEIRO DE OLIVEIRA NETO
99 2º SGT PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
100 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
101 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
102 SD PM 115.321-8 JOSUE LEITE FERRAZ
103 SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS
104 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA

105 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
106 CB PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA
107 SD PM 96337-3-1 KLEBER SALERNO
108 SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
109 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA
110 1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
111 CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
112 SD PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES
113 SD PM 963015-5 LUIS MARCELO DE SOUZA
114 SD PM 942672-8 LUIZ ANTONIO ALVES
115 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
116 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
117 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
118 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
119 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
120 SD PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
121 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
122 SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
123 CB PM 962385-0 MÁRCIO FERNANDO VAZ
124 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
125 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
126 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
127 SD PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
128 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
129 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
130 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA
131 CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
132 SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
133 SD PM 963295-6 MARIO JOSE DA SILVA
134 2º SGT PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES
135 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
136 3º SGT PM 913056-0 MAURICIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
137 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
138 CB PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES
139 SD PM 942824-A MAURÍLIO NAVA
140 SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
141 SD PM 760187-8 MEIRE APARECIDA BARBOSA
142 SD PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA
143 CB PM 888633-4 NILTON RECHIA
144 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
145 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
146 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
147 2º SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
148 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
149 SD PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC
150 SD PM 942690-6 PAULO RENATO GASPARINI
151 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
152 SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
153 SD PM 933074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES
154 2º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS  SANTOS JUNIOR
155 CB PM 126673-0 RAFAEL H MARQUES DE OLIVEIRA
156 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
157 CB PM 127087-7 RAMON FOZ
158 SD PM 903617-2 REGINALDO ESCANDIELES
159 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA
160 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
161 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
162 SD PM 127094-0 RICARDO AUGUSTO DA SILVA
163 SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
164 SD PM 903696-2 ROBERTO IBRAIN HASEBEIN MACHADO
165 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
166 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
167 1º TEN PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO
168 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
169 SD PM  903622-9 RONILDO BATISTA DOS SANTOS
170 SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA
171 SD PM 9754229 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
172 SD PM 111980-0 SERGIO DE SOUZA RODRIGUES
173 SD PM 972638-1 SERGIO LUIZ DOS SANTOS
174 2º Sgt PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
175 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
176 SD PM 9427481 SILVIO RICARDO BRAZÃO
177 Cb PM 119.372-4 SILVIO LUIS ANGELUCCI
178 SD PM 962262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
179 SD PM 121774-7 TIAGO VIEIRA CARDOSO
180 SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
181 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA
182 SD PM 911616-8 VALDIR ALMIRO DA SILVA
183 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
184 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
185 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
186 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
187 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
188 SD PM 109.566-8 WALMIR ALMEIDA DA SILVA

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01de maio de 2013, revogando os efeitos da Portaria nº 011/2013.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 013/2013

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, por seu Diretor Presidente RENATO GIANOLLA, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal, e conforme a Instrução 02 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, publica os valores das remunerações dos cargos e empregos públicos como segue:

RELAÇAO DE CARGOS E SALARIOS

Cargo Salário Cargo Salário
Advogado Júnior 2.818,92 Engenheiro Civil 3.150,82
Advogado Pleno 4.284,79 Engenheiro de Tráfego 3.150,82
Advogado Sênior 5.012,84 Fiscal de Transporte Coletivo 1.551,37
Agente de Terminal 2.221,31 Gerente 5.740,86
Agente de trânsito 1.702,17 Fiscal de Transporte Especial 1.551,37
Ajudante Geral 892,98 Inspetor Pavimentação 2.221,31
Assessor Jurídico 7.314,89 Inspetor Sanitário 2.221,31
Assistente Administrativo 2.221,31 Mestre II 1.646,53
Assistente de Comunicação 7.314,89 Motorista 1.356,73
Assistente de Diretoria 2.828,46 Operador de Caixa 984,69
Assistente Operacional 2.221,31 Operador de Central Semafórica 1.520,97
Assistente Planejamento 2.221,31 Pedreiro 1.135,14
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Atendente Call Center 1.085,59 Pintor 1.135,14
Auxiliar Administrativo I 971,72 Secretária Executiva 2.221,31
Auxiliar Administrativo II 1.147,75 Servente 927,62
Auxiliar Administrativo III 1.520,97 Supervisor Administrativo I 2.627,33
Auxiliar de Inspetor Sanitário 1.147,75 Supervisor de Fiscalização 2.554,77
Auxiliar de Laboratório 2.221,31 Supervisor de Caixa 1.029,80
Auxiliar Operacional I 874,55 Supervisor de Call Center 1.520,97
Carpinteiro 1.135,14 Técnico de Agrimensura 2.627,33
Controlador de Rádio 1.520,97 Técnico de Contabilidade 1.520,97
Desenhista Auto CAD 1.520,97 Técnico de Sinalização Viária 1.520,97
Diretor 7.314,89 Técnico em Informática 1.520,97
Diretor Presidente 13.967,08 Telefonista 1.242,74
Encarregado de Setor 4.299,25

Sorocaba, 30 de abril de 2013.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transporte

Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2010
FASE CONTRATAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2010
convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto nº 98 Jardim Panorama - Sorocaba/
SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para prosseguimento das formalidades para efetivação da contratação.

102 - Auxiliar Administrativo I
CLASSIF. CANDIDATO DOCUMENTO
163º Fabiano Renato Pereira de Oliveira RG nº: 32.397.345-6

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.

Sorocaba, 10 de Maio de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama - Sorocaba/
SP até as 16h30min do dia 13 de Maio de 2013 para prosseguimento das formalidades para efetivação da contratação.

102 - Auxiliar Administrativo II
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
37º Vera Lúcia Firmino RG nº 22.773.927-9

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 e 17.10 do Edital.
Sorocaba, 10 de Maio de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 125/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. CLAUDINEI BELLINE para exercer em caráter
de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete,
enquanto perdurar o afastamento do Senhor Sérgio David Rosumek
Barreto, a partir de 10/05/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 126/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor WEBER ALVES DOS SANTOS para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da
Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, a função gratificada de
Chefe de Seção de Expediente Legislativo, enquanto perdurar o
afastamento do Sr. Vincius Jaber Machado, a partir de 06/05/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA   N.º 127/2013
 (Dispõe sobre nomeação de Comissão)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear os servidores abaixo para comporem a Comissão de
Concurso Público, para provimento de cargos do quadro de pessoal
desta Câmara Municipal de Sorocaba:

MARLI SIQUEIRA PEREZ - Presidente
ROSA MARIA TOSATO - Membro
JOEL DE JESUS SANTANA - Membro
ALMIR ISMAEL BARBOSA - Membro
OSSAMU KOYAMA  - Suplente
ANDREA GIANELLI LUDOVICO - Suplente

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA -
PREGÃO N.º 09/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto
o Pregão n.º 09/2013, destinado ao serviço de confecção e instalação
de móveis. A abertura está marcada para o dia 24/05/2013. O edital
está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações
pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo
Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PDL 107/2013
Contrato: 11/2013
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Objeto: Serviços postais
Valor: R$ 167.000,00
Assinatura: 01/04/2013
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